
 

 

Governo Municipal de Ibitirama-ES 
Poder Executivo 

Gabinete do Prefeito 

Avenida Anísio Ferreira da Silva, 56, Centro, Ibitirama-ES. CEP: 29.540-000. 

Telefone: (28) 3199-1147               E-mail: gabinete@ibitirama.es.gov.br  

 

DECRETO Nº 091/2026 

 

 

EXONERA, A PEDIDO, LARA FÁBIA 

LACERDA BLUNCK  DO CARGO DE 

COORDENADOR ESCOLAR. REF. 

CC-4 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA-ES, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo art. 79 da Lei Orgânica do Município, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, LARA FÁBIA LACERDA BLUNCK, do cargo de 

Coordenador Escolar. REF. CC-4. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

13/03/2026. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 

 

Ibitirama-ES, 19 de março de 2026. 
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Prefeito Municipal 
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